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NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 638606
PORTARIA 0036 DE 15.01.02014

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria nº 0135/11, publicada no DOE nº 31857.
R E S O L V E
Tornar sem efeito a Portaria nº 05 de 02.012014,publicada no 
DOE 32.555 de 06.01.2014, que autorizou
o pagamento de 1/2 diária a NILDA SANTOS BAPTISTA, Auditor 
Fiscal de Receitas Estaduais, lotada na
Diretoria de Tributação no período de 21.01.2014 a 22.01.2014.
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 638584

PORTARIA: 060
Objetivo: participar do GT-49
Fundamento Legal: decreto nº 2819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0512890001/FREDERICO DO NASCIMENTO PAIVA (FISCAL DE 
RECEITAS ESTADUAIS) / 2.5 diárias (Completa) / de 27/01/2014 
a 29/01/2014<br
Ordenador: Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 638592

PORTARIA: 059
Objetivo: PARTICIPAR DE REUNIÃO GT 53
Fundamento Legal: DECRETO Nº 2819 DE 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
BRASILIA/BELÉM/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0513244401/MARLY TEREZA COUTINHO MOTA (FISCAL DE 
RECEITAS ESTADUAIS) / 3.5 diárias (Completa) / de 22/01/2014 
a 25/01/2014<br
Ordenador: Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 638596

PORTARIA: 061
Objetivo: participar de reunião de trabalho do GT 54
Fundamento Legal: Decreto nº 2819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Brasilia/Belém’/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0509669303/JOSE LUCIVALDO NOGUEIRA FREITAS (AUDITOR 
FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS) / 3.5 diárias (Completa) / de 
27/01/2014 a 30/01/2014<br
Ordenador: Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 638601

PORTARIA: 058
Objetivo: participar de reunião do GT06-SINIEF
Fundamento Legal: Decreto nº 2819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Brasilia/Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0512859501/IRACEMA SATOMI YOKOKURA (FISCAL DE 
RECEITAS ESTADUAIS) / 2.5 diárias (Completa) / de 10/02/2014 
a 12/02/2014<br
Ordenador: Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha
PORTARIAS DE ISENÇÃO DE IPVA - TAXISTA - CAT/DTR

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 638525
PORTARIA N.º201404000035, DE 20/01/2014 - PROC 

N.º 2014730000872/SEFA
Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Raimundo Haroldo Oliveira da Silva – CPF: 
076.394.142-53
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA EL FLEX/Pas/Automovel/9BD372111C4011202

PORTARIA N.º201404000037, DE 20/01/2014 - PROC 
N.º 42014730000081/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014

Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Sergio Leao Delgado – CPF: 231.599.952-91
Marca/Tipo/Chassi
FORD/FIESTA SEDAN FLEX/Pas/Automovel/9BFZF54AXA8490039

PORTARIA N.º201404000039, DE 20/01/2014 - PROC 
N.º 42014730000203/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Enio de Siqueira Correa – CPF: 744.318.202-30
Marca/Tipo/Chassi
CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ/Pas/
Automovel/9BGJC69X0DB247644

PORTARIA DE REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO DE IPVA - 
TAXISTA - CAT/DTR

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 638529
PORTARIA N.º201404000034, DE 20/01/2014 - PROC 

N.º 0020147300007495/SEFA
Motivo:  Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 
01/01/2013 a 31/12/2013
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96
Interessado: Francisco de Assis Rosa de Sousa – CPF: 
049.479.242-68
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/IDEA ADVENTURE FLEX/Pas/
Automovel/9BD135316A2126506

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 638541

PORTARIA Nº 003, DE 20 DE JANEIRO DE 2014
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no desempenho das 
atribuições que lhe são conferidas, considerando as disposições 
do § 3º do art. 165 da Constituição Federal; as disposições do 
§ 6º do art. 204 da Constituição Estadual; as estabelecidas nos 
artigos 2º, 52 e 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000; da Resolução nº 17.659, de 10 de março de 2009, do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará; e Portaria STN nº 407, 
de 2011, 4ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais – STN;
RESOLVE:
Art. 1º Divulgar o Demonstrativo da Receita Corrente Liquida do 
Governo do Estado do Pará, realizada e registrada no SIAFEM 
pelos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
relativa ao bimestre novembro / dezembro de 2013.
Art. 2º A Receita Corrente Liquida apurada servirá de base de cálculo 
para os Poderes e Órgãos da administração pública estadual, na 
divulgação dos relatórios exigidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ BARROSO TOSTES NETO
Secretário de Estado da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2013  A DEZEMBRO/2013

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ Milhares

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES T O T A L 
( Ú L T I M O S 
12 MESES)

P R E V I S Ã O 
ATUALIZADA 
2013Jan/13 Fev/13 Mar/13 Abr/13 Mai/13 Jun/13 Jul/13 Ago/13 Set/13 Out/13 Nov/13 Dez/13

RECEITAS CORRENTES (I) 1.402.717 1.534.931 1.304.416 1.460.976 1.512.980 1.459.701 1.393.670 1.470.300 1.424.695 1.414.351 1.684.603 2.132.776 18.196.115 19.762.727

Receita Tributária 761.477 684.233 636.671 688.944 729.141 729.653 760.971 775.183 787.657 767.155 873.102 1.025.857 9.220.045 9.222.078

ICMS 651.160 574.810 531.848 565.203 605.829 601.986 626.022 643.456 661.811 643.957 747.902 830.228 7.684.214 7.202.676

IPVA 20.553 22.396 34.075 40.845 35.915 39.701 41.033 33.229 30.657 27.328 25.686 19.180 370.598 353.229

ITCD 456 609 856 924 1.586 1.427 795 882 634 1.023 1.000 1.297 11.489 14.144

IRRF 42.537 52.775 40.397 50.421 57.380 54.534 55.615 56.212 54.762 55.326 57.129 136.262 713.349 507.692

Outras Receitas Tributárias 46.771 33.643 29.495 31.550 28.431 32.005 37.507 41.402 39.792 39.521 41.385 38.891 440.394 1.144.338

Receita de Contribuições 66.798 67.829 69.840 70.653 74.594 74.329 78.891 72.584 74.881 73.737 67.443 126.098 917.677 1.027.056

Receita Patrimonial 9.629 13.397 17.475 70.313 16.829 12.153 38.666 13.527 44.437 44.790 32.296 35.278 348.790 171.677

Receita Agropecuária 12 3 1 3 6 5 3 4 3 3 3 12 57 427

Receita Industrial 839 869 1.069 1.613 1.019 906 1.049 907 921 960 1.108 1.362 12.623 11.762

Receita Serviços 22.206 25.288 35.585 36.372 30.491 32.551 36.779 32.908 33.696 32.682 24.654 29.496 372.708 493.154

Transferências Correntes 520.481 727.821 527.808 568.331 643.325 591.810 456.960 558.776 467.170 479.309 610.104 729.471 6.881.366 7.618.736

Cota-Parte do FPE 354.531 476.983 274.707 294.754 423.522 353.341 251.624 328.995 272.286 272.290 378.750 390.654 4.072.438 4.343.523

Transferências da L.C. 87/1996 21.273 5.318 5.318 5.318 5.318 5.318 5.318 5.318 5.318 63.819 63.819

Transferências da L.C.61/1989 26.900 20.655 18.234 16.719 22.482 23.416 23.065 24.680 22.450 23.999 26.621 28.452 277.672 312.273

Transferências do FUNDEB 82.744 138.614 115.166 183.297 127.146 125.076 120.518 128.041 121.327 122.047 135.769 217.725 1.617.469 2.183.775

Outras Transferências Correntes 56.306 91.569 119.701 52.288 64.857 84.658 56.434 71.743 45.789 55.655 63.646 87.322 849.968 715.346

Outras Receitas Correntes 21.275 15.491 15.967 24.747 17.574 18.295 20.350 16.411 15.931 15.715 75.892 185.202 442.850 1.217.837

DEDUÇÕES (II) 387.429 386.626 328.809 368.809 393.659 394.123 382.716 391.078 397.383 381.541 439.580 607.718 4.859.473 4.939.998

Transf Constitucionais e Legais 182.797 162.432 157.384 169.356 177.682 178.896 185.853 186.080 188.838 183.306 223.212 266.058 2.261.896 2.267.799

Contrib.Plano Prev.Assist.Social 
Servidor 34.343 36.307 34.163 36.499 37.024 39.445 38.862 39.164 39.016 37.964 30.979 81.294 485.060 -

Contrib.p/ Custeio Pensões 
militares -

Compensação Financ.entre 
Regimes Previd. 512 176 65 124 64 245 1.187 613.341

Dedução de Rec p/ Form do 
FUNDEB 170.290 187.887 137.262 162.953 178.954 175.783 157.489 165.658 169.463 160.147 185.325 260.120 2.111.330 2.058.858

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
(III)=(I-II) 1.015.288 1.148.305 975.607 1.092.168 1.119.321 1.065.578 1.010.954 1.079.222 1.027.312 1.032.810 1.245.023 1.525.057 13.336.643 14.822.729

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 20/Jan/2013 e Hora de emissão 11h e 23m.


